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Ofício-Circular nº 39/2008         Fortaleza(CE), 30 de maio de 2008. 
 
 
 

Senhores Magistrados, 
 

   Atendendo a solicitação do eminente Ministro Corregedor do 

Conselho Nacional de Justiça, convoco Vossas Excelências a se fazerem 

presentes no dia 06 de junho de 2008 às 14:00 horas no auditório da 

Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Ceará a uma reunião do interesse da 

magistratura que possui competência jurisdicional na área da infância e da 

juventude. 

   Saliento que serão abordados assuntos relacionados ao Cadastro 

Nacional de Adoção de que trata a Resolução nº 54, de 29 de abril de 2008, do 

Conselho Nacional de Justiça. 

   Na oportundiade, apresento a Vossas Excelências protestos de 

elevada estima e consideração. 

 
 
 

Des. José Cláudio Nogueira Carneiro 
Corregedor-Geral da Justiça 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Excelentíssimos Senhores 
Juízes de Direito das Comarcas do Interior do Estado do Ceará 


